
Gabinete 
do Prefeito 

PROJETO DE LEI Nº 023, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

Altera a Lei Municipal de nº 1.341, de 19 de 
dezembro de 2022, que subvenciona à 
Associação dos Catadores de Materiais 
Recicláveis de Várzea Alegre - CE -
ASCAMARVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ili, 

da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto de lei: 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da lei Municipal nº 1.341, de 19 de dezembro de 

2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Fica o Chefe do Poder Executivo 

autorizado a conceder à ASCAMARVA - Associação dos Catadores de Materiais 

Recicláveis de Várzea Alegre/CE, inscrita no CNPJ/MF 23.499.883/0001-21, localizada no 

logradouro Avenida Vicente Alves Costa, nº 766, Riachinho, nesta urbe, uma subvenção 

social na importância total de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais), a ser 

paga em parcelas mensais no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). 

Art. 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Estado do Ceará, 

em 27 de março de 2024. 
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Gabinete 
do Prefeito 

MENSAGEM DE LEI Nº 023, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores(as) Vereadores(as), 

Segue à apreciação dessa Colenda Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei em 

apreço, que altera a Lei Municipal de nº 1.341, de 19 de dezembro de 2022, que 

subvenciona à Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de Várzea Alegre - CE 

- ASCAMARVA. 

Inicialmente, destaca-se que o trabalho desenvolvido pelos catadores reduz os 

gastos públicos com o sistema de limpeza pública, aumenta a vida útil dos aterros 

sanitários, diminui a demanda por recurso naturais e fomenta as cadeias produtivas 

industriais recicladoras com geração de trabalho. 

Dessa forma, é de fundamental relevância as atividades desempenhadas pela 

Associação que ao realizar a devida segregação dos resíduos sólidos, promovem os 

primeiros passos para sua destinação adequada, surgindo várias possibilidades, como a 

reciclagem; o melhor valor agregado ao material a ser reciclado; a compostagem; menor 

demanda da natureza; o aumento do tempo de vida dos aterros sanitários e menor 

impacto ambiental quando da disposição final dos rejeitos. 

Nesta senda, o presente Projeto de Lei, como forma de apoiar as atividades de 

grande relevância desenvolvidas pela ASCAMARVA, visa apenas reajustar o valor 

subvencionado para fins de custeio de aluguel, locação de caminhão, energia e água, e 

auxílio aos seus associados de forma paritária. 

Ficamos assim, diante das razões aduzidas, no aguardo da indispensável 

aquiescência dos honrados vereadores, a fim de que se possa efetuar a aprovação do 

presente Projeto. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 023, de 27 de março de 

2024, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera a Lei Municipal de 

Nº. 1.341 , de 19 de dezembro de 2022, que subvenciona à Associação dos 

Catadores de Materiais Recicláveis de Várzea Alegre - CE -ASCAMARVA, 

a Comissão de· Justiça e Redação, em reunião realizada em 1 º. de abril do 

corrente ano, votou pela constitucionalidade da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 1°. de abril de 2024. 

.. .. 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

PRESIDENTE: OTONIEL FIUZA DE ALENCAR JUNIOR._~4=-=f:=.:::::::::.:::......:-

SECRETÁRIA: VALDELENE BITU DE OLIVEIRA_é::::::::z4~6tJ2.~=~-
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 023, de 27 de março de 

2024, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera a Lei Municipal de 

Nº. 1.341 , de 19 de dezembro de 2022, que subvenciona à Associação dos 

Catadores de Materiais Recicláveis de Várzea Alegre - CE - ASCAMARVA, 

a Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião realizada em 1º. de abril 

do corrente ano, votou pela aprovação da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 02 de abril de 2024. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

PRESIDENTE: FRANCISCO DE ARAUJO COSTA ~(.,,,l)'ú; ~A~ to;µ 

SECRETÁRIA: MENESIA SIMIÃO LEONARDO Tr ' Y r_4 


